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Emenda Aditiva ao PNE de nova
estratégia no Objetivo 4 do Projeto de

Lei.

Art. 1° Acrescente-se, nova estratégia no Objetivo 4 do Projeto de Lei, que trata
do Acesso, Trajetdria e Conclusdo no Ensino Fundamental e no Ensino Médio.

Estratégia 4.XX. Assegurar a matricula, a permanéncia e a conclusdo aos adolescentes
e jovens em cumprimento de medida socioeducativa na educagéo basica obrigatoria,
preferencialmente integrada a educacéao profissional técnica de nivel médio, garantindo
formagdo de qualidade, sem discriminagdo ou preconceito e considerando as suas
condi¢des para a plena inclusao escolar.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca assegurar acesso, permanéncia e conclusdo na
educacdo basica obrigatoria aos adolescentes e jovens em cumprimento de medida
socioeducativa, preferencialmente integrada a educacao profissional técnica de nivel
meédio, de modo a construir perspectiva de futuro para adolescentes e jovens que muitas
vezes sao invisibilizados e discriminados.

A preferéncia pela integracdo com a educagéo profissional técnica de nivel médio
busca fomentar a inser¢cdo, apdés a conclusdo da educagao basica obrigatéria, desses
adolescentes e jovens no mundo do trabalho, tornando possivel a superagdo da
vulnerabilidade socioecondmica.

Sala da Comissao, 19 de maio de 2025

Luizianne Lins
Deputada Federal — PT/CE
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